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INDICAÇÃO N. º 57/2025. 
 

 

Naim Washington de Souza Simão, vereador em exercício, conforme 

dispõe o regimento Interno nos artigos 142, INDICA a Sra. Prefeita 

Municipal de Duartina junto ao órgão competente que estudei a 

possibilidade de disponibilizar o transporte para crianças que fazem uso 

dos serviços  das Creches São Francisco de Assis e Irmã Consolata. 

 

 

Justificativa: Essa medida se faz necessária tendo em vista que muitos 

pais e responsáveis enfrentam dificuldades para transportar seus filhos até 

a creche, seja por questões financeiras, compromissos profissionais ou 

ausência de meios de locomoção adequados. A falta de transporte 

compromete a assiduidade das crianças e pode impactar negativamente seu 

desenvolvimento educacional e social. Diante disso, peço que a 

administração municipal analise a viabilidade dessa solicitação, garantindo 

o direito ao acesso à educação infantil com segurança e dignidade para 

todas as famílias. 

 
 

 
 

Sala das Sessões, 04 de março de 2025. 
 

 

 

Naim Washington de Souza Simão 

Vereador 
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